
Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra 
Estado de São Paulo 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 2.919, DE 28 DE ABRIL DE 2.022 
 

“Revoga o artigo 20, do Decreto Municipal de nº. 2.820, 

de 10 de junho de 2.021, que dispõe sobre o recebimento 

de doações e comodato de bens móveis e serviços, sem 

ônus ou encargo, por pessoas físicas e jurídicas de 

direito privado pelos órgãos e pelas entidades da 

administração pública municipal direta, indireta ou 

fundacional.” 

 

CLÁUDIO MANOEL MELO, Prefeito Municipal de Rio Grande da 

Serra, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 

DECRETA 

Art. 1º. – Fica revogado o caput do artigo 20 e seus respectivos incisos I 

e II e parágrafo único. 

Art. 2º.  – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Rio Grande da Serra, 28 de abril de 2.022 - 

57º. Ano de Emancipação Político-Administrativa do Município. 
 

 

 

 

Cláudio Manoel Melo 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Admir Donizeti Ferro                                                     Bárbara Regina Ferreira da Silva 
Secretário de Governo                                                         Secretaria de Assuntos Jurídicos 
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